
Acórdão 8.591/2018 – 1ª Câmara:

A modificação de metas do plano de trabalho sem autorização formal 
do concedente, ainda que irregular, somente constitui dano ao erário se 
implicar perda de funcionalidade do objeto do convênio ou liquidação 
irregular de despesas.

Sobre o plano de trabalho


